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ONDE SE LÊ: 

 

4. ETAPAS DA SELEÇÃO 

4.4.  1ª ETAPA: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL – etapa eliminatória e 

classificatória 

f) COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA (exercício da atividade profissional) conforme 

definido no requisito da vaga: 

✓ Para exercício de atividade em empresa privada: Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) contendo as páginas de identificação do candidato e do registro 

do empregador/ contrato de trabalho (com início e fim, se for o caso) e Declaração do 

empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 

realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas.  

✓ Para exercício de atividade em empresa pública: Declaração ou certidão de tempo de 

serviço, emitida pela área de pessoal ou de recursos humanos (não havendo órgão de 

pessoal ou de Recursos Humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 

deverá declarar/certificar também essa inexistência), que informe o período (com início e 

fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas.  

✓ Para exercício de atividade como proprietário ou sócio de empresa privada: Cópia do 

contrato Social de empresa em que tenha participação societária, cujo objeto social guarde 

relação com a experiência requerida para a vaga em que se candidatou e Declaração do 

contratante (cliente atendido) que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 

espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas. 

✓ Atuação como profissional liberal: Cópia do contrato de prestação de serviços, ou recibo 

de pagamento autônomo – RPA, com a apresentação do primeiro e do último mês recebido. 

Em todos os casos, acrescido de declaração do contratante que informe o período (com 

data de início e fim, se for o caso) e a espécie e descrição do serviço realizado. 

 

OBSERVAÇÕES: 

✓ As declarações de comprovação de experiência devem ser apresentadas em papel timbrado 

ou com carimbo com os dados completos da PJ emitente, descrição das atividades 

desenvolvidas, período e identificação do candidato. Deve ser assinado e identificado 

(nome legível da pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e telefone de 

contato).  
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✓ Todos os documentos deverão ser apresentados na língua pátria (português – Brasil), ou 

ser acompanhados de tradução juramentada, nos termos da lei.  

✓ As declarações, atestados e outros documentos a serem apresentados com assinatura, 

nesse processo, deverão estar assinados no original ou de forma eletrônica/digital, com a 

devida certificação de autenticidade/validação. Documentos assinados por assinatura 

digitalizada (colada) não serão aceitos.  

✓ Não serão consideradas como período de experiência mínima as atividades de: estágio, 

monitoria ou prestação de serviços como voluntário.  

✓ Não são aceitos para comprovação de experiência:  

i. Currículo, ainda que seja o “Curriculum Lattes”.  

ii. Certificado de MEI – Microempreendedor Individual sem declaração.  

iii. Contrato social sem declaração.  

iv. CTPS e/ou outros documentos mencionados anteriormente (item e) para comprovação 

de vínculo sem a devida declaração com descrição das atividades desenvolvidas, bem 

como período.  

 

 

LEIA-SE: 

 

4. ETAPAS DA SELEÇÃO 

4.4.  1ª ETAPA: ANÁLISE CURRICULAR E DOCUMENTAL – etapa eliminatória e 

classificatória 

f) COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA (exercício da atividade profissional) conforme 

definido no requisito da vaga: 

✓ Para exercício de atividade em empresa privada: na função a que concorre apresentação 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo a parte de identificação do 

candidato e do registro do empregador (com início e fim, se for o caso). 

✓ Para exercício de atividade em empresa privada:  com registro de atividades compatíveis 

com as da função a que concorre apresentação da  Cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) contendo as páginas de identificação do candidato e do registro 

do empregador/contrato de trabalho (com início e fim, se for o caso) e Declaração do 

empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 

realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas. 
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✓ Para exercício de atividade em empresa pública: na função a que concorre apresentação 

da Declaração ou certidão de tempo de serviço, emitida pela área de pessoal ou de 

recursos humanos (não havendo órgão de pessoal ou de Recursos Humanos, a autoridade 

responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa 

inexistência), que informe o período (com início e fim, se for o caso). 

✓ Para exercício de atividade em empresa pública: com registro de atividades compatíveis 

com as da função a que concorre apresentação da Declaração ou certidão de tempo de 

serviço, emitida pela área de pessoal ou de recursos humanos (não havendo órgão de 

pessoal ou de Recursos Humanos, a autoridade responsável pela emissão do documento 

deverá declarar/certificar também essa inexistência), que informe o período (com início e 

fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a descrição das atividades 

desenvolvidas.  

✓ Para exercício de atividade como proprietário ou sócio de empresa privada: Cópia do 

contrato Social de empresa em que tenha participação societária, cujo objeto social guarde 

relação com a experiência requerida para a vaga em que se candidatou e Declaração do 

contratante (cliente atendido) que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a 

espécie do serviço realizado, com a descrição detalhada das atividades desenvolvidas. 

✓ Atuação como profissional liberal: Cópia do contrato de prestação de serviços, ou recibo 

de pagamento autônomo – RPA, com a apresentação do primeiro e do último mês recebido. 

Em todos os casos, acrescido de declaração do contratante que informe o período (com 

data de início e fim, se for o caso) e a espécie e descrição do serviço realizado. 

 

OBSERVAÇÕES: 

✓ As declarações de comprovação de experiência devem ser apresentadas em papel timbrado 

ou com carimbo com os dados completos da PJ emitente, descrição das atividades 

desenvolvidas, período e identificação do candidato. Deve ser assinado e identificado 

(nome legível da pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce e telefone de 

contato).  

✓ Todos os documentos deverão ser apresentados na língua pátria (português – Brasil), ou 

ser acompanhados de tradução juramentada, nos termos da lei.  

✓ As declarações, atestados e outros documentos a serem apresentados com assinatura, 

nesse processo, deverão estar assinados no original ou de forma eletrônica/digital, com a 

devida certificação de autenticidade/validação. Documentos assinados por assinatura 

digitalizada (colada) não serão aceitos.  
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✓ Não serão consideradas como período de experiência mínima as atividades de: estágio, 

monitoria ou prestação de serviços como voluntário.  

✓ Não são aceitos para comprovação de experiência:  

i. Currículo, ainda que seja o “Curriculum Lattes”.  

ii. Certificado de MEI – Microempreendedor Individual sem declaração.  

iii. Contrato social sem declaração.  

iv. CTPS e/ou outros documentos mencionados anteriormente (item e) para comprovação 

de vínculo sem a devida declaração quando solicitada com descrição das atividades 

desenvolvidas, bem como período. 

 

 

 

Salvador/BA, 13 de Junho de 2024 

 

Superintendente 

 


